
Proc. Leg. nº 2352/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 de 1

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

AUTÓGRAFO Nº 99/2022
AO PROJETO DE LEI Nº 93/2022

Altera o § 1º do art. 3º da Lei nº 5.418, de 13 de abril de 
2017, na forma que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Orgânica 

do Município, APROVOU e encaminha ao Poder Executivo Municipal, para sanção e 

promulgação, a seguinte Lei:

Art. 1º É alterado o § 1º do art. 3º da Lei nº 5.418, de 13 de 

abril de 2017, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 3º [...]

§ 1º Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo, o valor da parcela não 

poderá ser inferior a vinte e cinco por cento (25%) da Unidade Fiscal do 

Município de Valinhos, vigente à data da solicitação do parcelamento.”

Art. 2°. Esta lei entra vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 21 de junho de 2022.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Luiz Mayr Neto
1º Secretário

Simone Aparecida Bellini Marcatto
2ª Secretária

Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Mayr Neto.
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